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LEI
<BEGIN:1416424:1>

LEI Nº     11.995,     DE   10   DE     JANEIRO    DE 2023.

Autor: Deputado Paulo Araújo
Dispõe sobre a reserva de cargos e 
empregos públicos para as pessoas 
com deficiência nos processos 
seletivos simplificados ou contratação 
temporária excepcional no âmbito da 
Administração Pública Estadual direta e 
indireta e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica assegurado, à pessoa com deficiência de que 
trata a Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, o direito de se 
inscrever e concorrer, em igualdade de oportunidade com os demais 
candidatos, nos processos de contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público ou 
quaisquer outras formas de processos seletivos simplificados no âmbito da 
Administração Pública Estadual direta e indireta.

§ 1º  Serão reservadas às pessoas com deficiência, no 
mínimo, 10% (dez por cento) dos cargos ou empregos públicos, em todos 
os níveis, oferecidos no edital.

§ 2º  Na hipótese de o quantitativo a que se refere o § 1º 
resultar em número fracionado, este será aumentado para o primeiro 
número inteiro subsequente.

§ 3º  As vagas reservadas às pessoas com deficiência 
poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência na hipótese de não 
haver inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência nos processos 
seletivos de contratação temporária.

Art. 2º  Fica assegurada a adequação de critérios para a 
realização e a avaliação das provas à deficiência do candidato, a ser 
efetivada por meio do acesso a tecnologias assistivas e a adaptações 
adequadas.

Art. 3º  VETADO.

Art. 4º  É vedado obstar a inscrição de pessoa com deficiência 
em processo seletivo de contratação temporária que atenda aos requisitos 
mínimos exigidos em edital para ingresso em cargo ou emprego público da 
Administração Pública Estadual direta e indireta.

Art. 5º  O resultado do processo seletivo será publicado em lista 
única com a pontuação dos candidatos e a sua classificação, observada a 
reserva de vagas às pessoas com deficiência.

Art. 6º  Os órgãos da Administração Pública Estadual direta e 
indireta, as empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão 
providenciar a acessibilidade no local de trabalho e a adaptação adequada, 
nos termos da lei, quando requerida, para o efetivo exercício laboral da 
pessoa com deficiência.

Art. 7º  VETADO.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1416424:1>

EDIÇÃO EXTRA
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<BEGIN:1416428:2>

LEI Nº    11.996,     DE   10   DE    JANEIRO   DE 2023.

Autor: Deputado Eduardo Botelho
Institui diretrizes para o incentivo à 
prática de atividades físicas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam instituídas, no âmbito do Estado de Mato Grosso, 
diretrizes voltadas ao incentivo à prática de atividades físicas.

Art. 2º  Na execução desta Lei, deve o Poder Público:

I - incentivar e criar políticas, programas e projetos de 
estímulo a atividades físicas que proporcionem a melhoria da saúde e da 
qualidade de vida;

II - promover adaptação da prática de atividades físicas ao 
contexto de emergências sanitárias;

III - promover e apoiar eventos que promovam a cultura do 
esporte e da prática de atividades físicas em geral;

IV - preservar e estabelecer espaços públicos destinados à 
prática de atividades físicas;

V - promover a conscientização pública acerca da importância 
da prática de atividades físicas.

Art. 3º  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em 
todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1416428:2>
<BEGIN:1416431:2>

LEI Nº   11.997,   DE   10   DE    JANEIRO  DE 2023.

Autor: Deputado Dr. Eugênio
Dispõe sobre a implantação de 
sistema biométrico de identificação 
de recém-nascidos no Estado de Mato 
Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a  implantação, no âmbito do Estado 
de Mato Grosso, de sistema biométrico de identificação dos recém-nascidos 
nas maternidades e hospitais públicos e privados.

Parágrafo único  A regulamentação do sistema biométrico 
levará em consideração o porte do estabelecimento de saúde e o volume 
de partos mensal.

Art. 2º   O sistema de identificação biométrico dos recém-nascidos 
consiste na implantação de um banco de dados civil vinculando a impressão 
digital do recém-nascido à de sua mãe.

Art. 3º  As impressões digitais serão colhidas após o nascimento, 
por leitor biométrico eletrônico sob a competência e coordenação da Perícia 
Oficial e Identificação Técnica - POLITEC.

Parágrafo único  As identificações da mãe e do 
recém-nascido deverão ser certificadas antes da alta hospitalar.

Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei e definirá 
cronograma de implantação.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1416431:2>

<BEGIN:1416434:2>

LEI Nº    11.998,     DE   10   DE    JANEIRO   DE 2023.

Autor: Deputado Eduardo Botelho
Assegura às pessoas com deficiência 
auditiva o direito a atendimento por 
tradutor ou intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras nas 
unidades do Ganha Tempo  no Estado 
de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica assegurado às pessoas com deficiência auditiva 
o direito a atendimento por tradutor ou intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais - Libras nas unidades do Ganha Tempo no Estado de Mato Grosso.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1416434:2>

<BEGIN:1416436:2>

LEI Nº    11.999,     DE   10   DE    JANEIRO   DE 2023.

Autor: Deputado Dr. João
Institui a Campanha “Março Borgonha” 
no Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Campanha “Março Borgonha”, a ser 
realizada anualmente durante o mês de março, com o objetivo de realizar 
ações de prevenção e conscientização da população sobre a importância 
do diagnóstico precoce e tratamento do mieloma múltiplo.

Art. 2º  As unidades de saúde da rede pública do Estado deverão 
promover as ações de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 3º  As atividades provenientes do “Março Borgonha” poderão 
contar com a cooperação da iniciativa privada, de entidades civis ou de 
organizações profissionais ou científicas que, a critério do Poder Executivo, 
possam prestar esclarecimentos e informações sobre a doença e suas 
formas de detecção e tratamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1416436:2>
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<BEGIN:1416438:3>

LEI Nº   12.000,    DE   10   DE     JANEIRO   DE 2023.

Autor: Deputado Dr. Eugênio
Dispõe sobre a Política Estadual 
de Fomento e Incentivo aos Cursos 
Sociais, Populares e Comunitários em 
Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  O Poder Executivo instituirá a Política Estadual de 
Fomento e Incentivo aos Cursos Sociais, Populares e Comunitários, no 
âmbito do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único  Entende-se como curso social, popular e 
comunitário aquele organizado por iniciativa da sociedade civil por meio 
de movimentos, coletivos, entidades, bem como outras organizações de 
caráter não oficial, que ofereçam cursos, oficinas, treinamentos ou aulas 
de reforço, regularmente e sem finalidade econômica, direcionados para a 
comunidade, especialmente:

I - pré-vestibulares;
II - pré-universitários;
III - pré-militares;
IV - pré-técnicos;
V - preparatórios para concursos públicos;
VI - cursos de formação continuada de professores;
VII - cursos de línguas estrangeiras;
VIII - cursos de informática;
IX - aulas de reforço escolar;
X - oficinas de artes visuais, artes cênicas, artes marciais, 

dança ou música;
XI - treinamento desportivo.

Art. 2º  A Política Estadual de Fomento e Incentivo aos Cursos 
Sociais, Populares e Comunitários tem como princípios e diretrizes:

I - o fomento à organização e constituição de cursos sociais, 
populares e comunitários;

II - o incentivo à educação popular;
III - o apoio e a formação continuada de professores e tutores 

voluntários;
IV - a integração entre a comunidade e a Administração 

Pública;
V - o uso, por parte da comunidade, dos espaços públicos em 

dias e horários em que estejam ociosos.

Art. 3º  A Política prevista nesta Lei terá como ações prioritárias:

I - o fomento aos cursos sociais, populares e comunitários por 
meio da cessão ou permissão de uso de espaços públicos ou por meio de 
convênios ou incentivos e financiamentos diretos;

II - a simplificação de procedimentos administrativos para 
a cessão ou permissão do uso de espaços públicos adequados para a 
realização de cursos sociais, populares e comunitários;

III - a promoção de convênios para a formação e capacitação 
dos grupos e entidades da sociedade civil que ofereçam curso social, 
popular e comunitário, bem como dos professores e tutores voluntários.

Art. 4º  Fica o Poder Executivo autorizado a permitir o uso e 
ceder as instalações das unidades que integram a rede estadual de ensino 
para o funcionamento dos cursos sociais, populares e comunitários de que 
trata esta Lei.

§ 1º  Para pleitearem o uso das instalações a que se refere 
esta Lei, os cursos sociais, populares e comunitários deverão comprovar 
regularidade de funcionamento, que não têm fim lucrativo, nem dispõem de 
local próprio adequado para ministrar aulas.

§ 2º  A permissão poderá ser concedida a título precário ou 
por meio de concessão de uso, desde que não interfira no funcionamento 
normal e regular da unidade.

§ 3º  Os responsáveis pela realização do curso deverão 
assinar Termo de Responsabilidade como reconhecimento da integridade 
dos equipamentos escolares e de que são responsáveis por todo e qualquer 
dano a eles causado.

§ 4º  A responsabilidade pela limpeza do espaço utilizado 
será dos responsáveis pela realização do curso.

Art. 5º  As instituições de ensino superior públicas estaduais 
ficam autorizadas a permitir o uso e ceder as suas instalações para o 
funcionamento dos cursos sociais, populares e comunitários, nos termos 
do art. 4º desta Lei.

Art. 6º  Caberá à Secretaria de Estado de Educação (SEDUC/
MT), mediante prévia consulta com suas vinculadas e respeitada a 
autonomia universitária e de gestão escolar, elaborar lista das instalações 
e horários disponíveis nas diferentes unidades de ensino e universidades 
para cessão dos espaços de que tratam os arts. 4º e 5º desta Lei.

§ 1º  Ao menos um representante da entidade interessada 
deverá formular o requerimento solicitando o uso ou a cessão do espaço 
listado, contendo a finalidade e o cronograma do curso, o horário das 
atividades e a assinatura do Termo de Responsabilidade do requerente.

§ 2º  O Termo de Responsabilidade é preestabelecido pela 
Secretaria competente, visando resguardar a integridade do patrimônio 
público.

§ 3º  A reserva deverá ser requerida no prazo mínimo de 30 
(trinta) dias do começo previsto do curso.

§ 4º  Fica vedada qualquer cobrança por parte do Poder 
Executivo para permissão de uso e cessão dos espaços.

Art. 7º  A Política prevista nesta Lei deverá ser implementada, 
preferencialmente, em bairros e comunidades de baixa renda per capita, 
visando assegurar novas oportunidades à população carente.

Art. 8º  Aos estudantes universitários do Estado de Mato Grosso 
fica assegurada a contagem, como horas complementares ou jornada de 
atividade em estágio, do tempo das aulas por eles ministradas em curso 
social, popular, comunitário ou similar, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Art. 9º  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei 
para fins de assegurar a sua devida execução.

Art. 10  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1416438:3>
<BEGIN:1416440:3>

LEI Nº    12.001,     DE   10   DE     JANEIRO    DE 2023.

Autor: Deputado Dr. João
Insere a Semana Estadual do Brincar 
no Calendário Oficial de Eventos do 
Estado de Mato Grosso e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica a Semana Estadual do Brincar inserida no Calendário 
Oficial de Eventos do Estado de Mato Grosso, sendo comemorada na 
semana em que estiver inserido o dia 28 de maio, Dia Mundial do Brincar.

Art. 2º  A Semana Estadual do Brincar tem por objetivos:

I - a valorização do brincar na vida das crianças;
II - o reconhecimento da ludicidade como componente da 

cultura e da infância;
III - o resgate de brincadeiras tradicionais como forma de 

preservação e recriação do patrimônio lúdico da sociedade;
IV - o encontro intercultural e intergeracional em torno das 

brincadeiras;
V - o cumprimento do art. 31 da Convenção sobre os Direitos 
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da Criança das Nações Unidas, reforçando que o brincar é um direito de 
toda criança;

VI - o estímulo e apoio ao reconhecimento do brincar ao 
longo da vida.

Art. 3º  Durante a semana a que alude o art. 1º desta Lei, 
serão  promovidos  debates, seminários e outras atividades relacionadas à 
conscientização sobre a importância do brincar.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1416440:4>

<BEGIN:1416442:4>

LEI Nº     12.002,     DE   10   DE      JANEIRO     DE 2023.

Autor: Deputado Dilmar Dal Bosco
Altera a Lei nº 9.415, de 21 de julho de 
2010, que dispõe sobre a Fiscalização 
do Comércio Estadual de Sementes e 
Mudas e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica modificado o § 9º do art. 5º da Lei nº 9.415, de 21 de 
julho de 2010, acrescentado pela Lei nº 9.814, de 13 de setembro de 2012, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º  (...)

(...)

§ 9º  Para a comercialização de sementes de uso doméstico, 
caracterizada pela venda em embalagens de até 10 (dez) gramas, 
bem como no disposto na legislação federal, fica o estabelecimento 
dispensado do registro na Junta Comercial, a que se refere o inciso IV 
do § 5º deste artigo, bem como do Registro no INDEA-MT e da inscrição 
no Registro Nacional de Sementes e Mudas - RENASEM.”

Art. 2º   Fica modificado caput do art. 11 da Lei nº 9.415, de 21 de 
julho de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11  O Registro no INDEA/MT terá o prazo de validade 
de 05 (cinco) anos podendo ser renovado, mediante requerimento em 
modelo próprio e  comprovante de recolhimento da taxa devida, que 
passarão a fazer parte do processo original.

(...)”

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1416442:4>

<BEGIN:1416445:4>

LEI Nº      12.003,       DE   10   DE      JANEIRO     DE 2023.

Autora: Deputada Janaina Riva
Altera a Lei nº 10.383, de 17 de março de 
2016, que denomina Ivete Maria Crotti 
Dorner o trecho da rodovia MT-220 
do entroncamento da BR-163 - Sinop 
até a sede do Município de Porto dos 
Gaúchos - MT.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterada a ementa da Lei nº 10.383, de 17 de março 
de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Denomina Ivete Maria Crotti Dorner o trecho da Rodovia MT-220, 
iniciando no entroncamento da BR-163 - Sinop até o trevo de 
acesso à Rodovia MT-328 - Tabaporã, e de Guilherme Meyer o 
trecho do trevo de acesso a MT-328 até a sede do Município de 
Porto dos Gaúchos”.

Art. 2º  Fica alterado o art. 1º da Lei nº 10.383, de 17 de março 
de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Denomina Ivete Maria Crotti Dorner o trecho da 
Rodovia MT-220, iniciando no entroncamento da BR-163 - Sinop até o 
trevo de acesso à Rodovia MT-328”.

Art. 3º  Fica acrescentado o art. 1º-A à Lei nº 10.383, de 17 de 
março de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 1º-A  Denomina Guilherme Meyer o trecho do trevo de 
acesso à MT-328 até a sede do município de Porto dos Gaúchos.”

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10   de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1416445:4>

<BEGIN:1416446:4>

LEI Nº             12.004,               DE   10   DE          JANEIRO           DE 2023.

Autor: Deputado Dilmar Dal Bosco
Revoga dispositivo da Lei nº 10.486, de 
29 de dezembro de 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica revogado o item VII da Seção II do Anexo II da Lei 
nº 10.486, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1416446:4>
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<BEGIN:1416448:5>

LEI Nº    12.005,     DE   10   DE     JANEIRO     DE 2023.

Autor: Deputado Eduardo Botelho
Declara de utilidade pública o Sindicato 
dos Servidores Públicos Estaduais 
da Carreira dos Profissionais de 
Desenvolvimento Econômico e Social 
do Estado de Mato Grosso - SINDES.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública o Sindicato 
dos Servidores Públicos Estaduais da Carreira dos Profissionais de 
Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Mato Grosso - SINDES, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 
08.309.308/0001-25, com sede no Município de Cuiabá.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1416448:5>
<BEGIN:1416450:5>

LEI Nº     12.006,      DE   10   DE    JANEIRO     DE 2023.

Autor: Deputado Thiago Silva
Declara de utilidade pública a Casa de 
Repouso “Madre Gaetana Sterni”, de 
Guiratinga.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Casa de Repouso 
“Madre Gaetana Sterni”, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ sob o nº 07.496.520/0001-86, localizada no Município de Guiratinga.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1416450:5>

VETO DO GOVERNADOR
<BEGIN:1416400:5>

MENSAGEM Nº    05,    DE  10  DE   JANEIRO   DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 1004/2020, que “Dispõe 
sobre a reserva de cargos e empregos públicos para as pessoas com 
deficiência nos processos seletivos simplificados ou contratação 
temporária excepcional no âmbito da Administração Pública Estadual 
direta e indireta e dá outras providências”, aprovado por esse Poder 
Legislativo na Sessão Plenária do dia 19 de dezembro de 2022.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Estado opinou 
pelo veto parcial ao projeto de lei em comento, pelos seguintes motivos, os 
quais corroboro integralmente:

Art. 3º  Inconstitucionalidade formal: institui obrigação que 
resulta em despesa pública, sem, em contraponto, apresentar 

a respectiva estimativa do impacto orçamentário e financeiro: 
desrespeito ao art. 113 do ADCT da CF, ao art. 167, I, da CF, 
ao art. 165, I, da CE;

Art. 7°  Inconstitucionalidade material: Viola o princípio da 
separação dos poderes e a competência privativa do Chefe 
do Executivo para exercer o Poder Regulamentar (Arts. 2° e 
84, incisos II e IV, ambos da CRFB/88 e Art. 66, inciso III da 
Constituição Estadual).

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 1004/2020, as quais ora submeto 
à apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023.

<END:1416400:5>

<BEGIN:1416403:5>

MENSAGEM Nº    06,    DE  10  DE   JANEIRO   DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, 
e 66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência 
que decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 562/2021, que 
“Dispõe sobre a criação de bibliotecas nas unidades do sistema 
socioeducativo de internação do Estado de Mato Grosso”, aprovado 
pelo Poder Legislativo de Mato Grosso, na sessão plenária do dia 19 de 
dezembro 2022.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

• Invasão da competência do Poder Executivo para 
deflagrar processo legislativo que verse sobre a criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e 
Órgãos da Administração Pública: Ofensa aos arts. 39, 
parágrafo único, II, “d”, e 66, V, ambos da CE.

• Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação 
que resulta em despesa pública, sem, contudo, apresentar 
a respectiva estimativa do impacto orçamentário e financeiro 
(Art. 113 da ADCT, da CRFB/88 e Art. 167, parágrafo único, I 
e II, da CE/MT).

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 562/2021, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023.

<END:1416403:5>
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<BEGIN:1416407:6>

MENSAGEM Nº    07,    DE  10  DE    JANEIRO    DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 117/2021, que “Dispõe 
sobre a arborização em conjuntos habitacionais financiados com 
recursos públicos”, aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão 
Plenária do dia 19 de dezembro de 2022.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

Inconstitucionalidade formal, por invadir a competência 
do Poder Executivo para criar atribuições a entidades da 
Administração Pública e versar sobre seu funcionamento e 
organização, especificamente à: SINFRA, porquanto compete 
a pasta administrar a política de desenvolvimento urbano, 
considerando as áreas de habitação de interesse social, 
saneamento ambiental, mobilidade urbana e ordenamento 
territorial; e à SEMA, pasta responsável por gerir a política 
estadual do meio ambiente e zoneamento ambiental. Violação 
dos arts. 39, parágrafo único, II, “d” e 66, V, da CE; arts. 22, II, 
23, I, II, III e IV da Lei Complementar nº 612/2019;

Inconstitucionalidade formal, por usurpar a competência 
atribuída ao Chefe do Poder Executivo, no que se refere a 
gestão de contratos, ADI nº 2733.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 117/2021, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023.

<END:1416407:6>
<BEGIN:1416406:6>

MENSAGEM Nº    08,    DE  10  DE   JANEIRO   DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 66, 
inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que decidi 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1021/2021[bi], que “Determina a 
atualização das placas de acessibilidade pelos estabelecimentos públicos 
e privados no âmbito do Estado de Mato Grosso”, [/bi]aprovado por esse 
Poder Legislativo na Sessão Plenária do dia 19 de dezembro de 2022.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com o tópico elencado no parecer, o qual acompanho integralmente:

• Vício de constitucionalidade formal em razão da 
inobservância ao princípio federativo, na tentativa de legislar 
acerca de matéria cuja previsão confere a iniciativa privativa 
ao Chefe do Executivo. Além disso, impõe prazo para que 
a Administração Pública realize o previsto na lei, sem a 
apresentação do estudo de impacto financeiro, violando, 
portanto, o art. 39, parágrafo único, inciso II, alínea “d” e art. 
66, V, todos da Constituição Estadual.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1021/2021, as quais ora submeto 
à apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023.

<END:1416406:6>

<BEGIN:1416409:6>

MENSAGEM Nº    09,    DE  10  DE   JANEIRO   DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 482/2022 que “Dispõe 
sobre a estadualização do trecho da estrada municipal que liga a 
Rodovia BR-242 (55°24’5,549” W, 13°1’5,852” S) até a Rodovia MT-490 
(55°36’23,582” W, 13°4’37,035” S), no Estado de Mato Grosso, e dá 
outras providências”, aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão 
Plenária do dia 19 de dezembro de 2022.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

Inconstitucionalidade formal, por ofensa ao princípio 
da harmonia e independência dos poderes e usurpação da 
competência do Poder Executivo para criar atribuições e 
interferir no funcionamento e organização na Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, produzindo 
regras de cunho administrativo, cuja faculdade para deflagrar 
o competente processo administrativo é atribuída ao Chefe do 
Poder Executivo, nos termos do Art. 39, parágrafo único, inciso 
II, alínea “d” e do Art. 66, V, ambos da Constituição Estadual).

Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação que 
resulta em novas despesas públicas, sem, contudo, apresentar 
a respectiva estimativa do impacto orçamentário e financeiro, 
conforme Art. 113 da ADCT, da CRFB/88, Art. 167, parágrafo 
único, I e II, da CE/MT, Art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000 
e Art. 15 da Lei Complementar Estadual n° 614/2010).

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 482/2022, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023.

<END:1416409:6>
<BEGIN:1416426:6>

MENSAGEM Nº    10,    DE  10  DE   JANEIRO   DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1221/2021, que “Dispõe 
sobre a estadualização da Estrada Júlia Elzira de Salles, que liga o 
entroncamento da Rodovia Estadual MT-130, na altura do Km - 65, 
no Município de Paranatinga, coordenadas geográficas: 13°56’00.1”S 
54°11’54.5”W, até o entroncamento da Rodovia Estadual MT-338, no 
Município de Paranatinga, coordenadas geográficas 13°54’57.5”S 
54°39’41.0”W”, aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão Plenária 
do dia 19 de dezembro de 2022.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados no parecer, os quais acompanho integralmente:

Inconstitucionalidade formal, por ofensa ao princípio 
da harmonia e independência dos poderes e usurpação da 
competência do Poder Executivo para criar atribuições e 
interferir no funcionamento e organização na Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, produzindo 
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regras de cunho administrativo, cuja faculdade para deflagrar 
o competente processo administrativo é atribuída ao Chefe do 
Poder Executivo, nos termos do Art. 39, parágrafo único, inciso 
II, alínea “d” e do Art. 66, V, ambos da Constituição Estadual).

Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação que 
resulta em novas despesas públicas, sem, contudo, apresentar 
a respectiva estimativa do impacto orçamentário e financeiro, 
conforme Art. 113 da ADCT, da CRFB/88, Art. 167, parágrafo 
único, I e II, da CE/MT, Art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000 
e Art. 15 da Lei Complementar Estadual n° 614/2010).

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1221/2021, as quais ora submeto 
à apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  10  de  janeiro  de 2023.

<END:1416426:7>

SECRETARIAS

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:1416481:7>

PORTARIA N° 003/2023-SEFAZ

Divulga o cronograma de concursos 
mensais para o ano de 2023 
referentes ao Programa Nota MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, ouvido o SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
PROJETOS ESTRATÉGICOS;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 139, de 14 de junho de 
2019, respeitadas as respectivas alterações;

R E S O L V E:

Art. 1° Ficam fixadas as datas de realização dos concursos mensais 
previstos para o ano de 2023, referentes ao Programa Nota MT, instituído 
pela Lei n° 10.893, de 24 de maio de 2019, de acordo com o cronograma 
constante no Anexo Único desta portaria.

Art. 2° O Programa Nota MT distribuirá, mediante sorteios mensais, os 
seguintes prêmios:

I- 2 (dois) prêmios de R$100.000,00 (cem mil reais);
II- 3 (três) prêmios de R$50.000,00 (cinquenta mil reais);
III- 5 (cinco) prêmios de R$10.000,00 (dez mil reais);
IV- 1.000 (mil) prêmios de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art. 3° Os sorteios (concursos) serão realizados no mês subsequente 
ao mês de referência, com base nas extrações da Loteria Federal, conforme 
cronograma fixado no Anexo Único desta portaria.

Parágrafo único Para fins do disposto nesta portaria, o mês de referência 
corresponde ao mês calendário no qual ocorreu a emissão do documento 
fiscal que permite a participação do cidadão em certame de que trata o 
caput deste artigo.

Art. 4° Para fins de participação do cidadão no concurso, serão 

considerados os documentos fiscais (NF-e, NFC-e e BP-e) válidos, emitidos 

para o respectivo CPF, no mês de referência, respeitado o disposto nos §§ 

6°-A e 6°-B do artigo 2° da Portaria n° 103/2019/SEFAZ-MT.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2023.

Art. 7° Revogando-se as disposições em contrário.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso, em 

Cuiabá - MT, 6 de janeiro de 2023.

ROGÉRIO LUIZ GALLO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

VINÍCIUS JOSÉ SIMIONI DA SILVA

SECRETÁRIO ADJUNTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS

(assinado via SIGADOC)

Portaria n° 003/2023-SEFAZ-MT

Anexo único: Cronograma dos concursos mensais - Ano 2023

Mês de Referência Data da Extração 
da Loteria Federal

Data do Sorteio 
SEFAZ-MT

Documentos Fiscais 
válidos emitidos:

Janeiro 08/02/2023 09/02/2023 01/01/2023 a 
31/01/2023

Fevereiro 08/03/2023 09/03/2023 01/02/2023 a 
28/02/2023

Março 12/04/2023 13/04/2023 01/03/2023 a 
31/03/2023

Abril 10/05/2023 11/05/2023 01/04/2023 a 
30/04/2023

Maio 14/06/2023 15/06/2023 01/05/2023 a 
31/05/2023

Junho 12/07/2023 13/07/2023 01/06/2023 a 
30/06/2023

Julho 09/08/2023 10/08/2023 01/07/2023 a 
31/07/2023

Agosto 13/09/2023 14/09/2023 01/08/2023 a 
31/08/2023

Setembro 18/10/2023 19/10/2023 01/09/2023 a 
30/09/2023

Outubro 08/11/2023 09/11/2023 01/10/2023 a 
31/10/2023

Novembro 13/12/2023 14/12/2023 01/11/2023 a 
30/11/2023

Dezembro 10/01/2024 11/01/2024 01/12/2023 a 
31/12/2023

<END:1416481:7>
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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